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ENTIDADE:
Prefeitura do Município
de macedônia-SP
CNPJ: 45.115.912/0001-47
Praça José Princi, nº 449 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15620-000 - Macedônia - SP
Telefone: (17) 3849-1162
Ouvidoria: (17) 3849-1212
Site: www.macedonia.sp.gov.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 012 DE 08 DE JANEIRO DE 2026

PORTARIA N º 012/2026 DE 08 DE JANEIRO DE 2026.
Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 
outras providências.

	 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

	 CONCEDE, por tempo determinado, ao servidor 
JAIR RADAELLI, Gratificação por Regime Especial de Tra-
balho no percentual de 50% (cinquenta por cento).

	 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

	 A presente Gratificação por Regime Especial de 
Trabalho é outorgada ao servidor, pois o mesmo desempe-
nhará por período determinado, seu cargo transportando 
trabalhadores para a cidade de Fernandópolis em substitui-
ção ao servidor MARCELO CARVALHO DIAS que estará em 
gozo de suas férias no período de 15/12/2025 à 17/12/2025 
e 19/12/2025 à 14/01/2026 (30 dias).

	 Esta portaria terá o prazo de vigência de 15/12/2025 
à 17/12/2025 e 19/12/2025 à 14/01/2026 e após 14/01/2026 
os efeitos desta portaria ficarão revogados automaticamente. 
Após os efeitos desta portaria, o servidor Jair Radaelli voltará 
a receber o percentual de 10% de Gratificação por Regime 
Especial de Trabalho já previsto anteriormente.

	 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

	 Macedônia, 08 de janeiro de 2026.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 09 de janeiro de 2026 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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